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PREFEITURA DE SERTÃOZINHO ABRE INSCRIÇÕES PARA
CURSO GRATUITO DE ORATÓRIA

Falar  em  público,  para  muitas  pessoas,
não  é  simples  nem  fácil.  E  mesmo  para
quem não é inibido para discursar diante
de  uma  plateia,  é  importante  ter  o
conhecimento de técnicas para conseguir
uma  comunicação  clara,  precisa  e  que
passe a mensagem de forma adequada ao
público-alvo.

É  justamente  com  esses  objetivos  de
desenvolver,  aperfeiçoar  e  valorizar  a
comunicação  e  a  expressão  oral  de
moradores  de  Sertãozinho  e  Cruz  das
Posses,  que  a  Secretaria  de
Desenvolvimento  Econômico  e  Inovação
da Prefeitura  de Sertãozinho,  com apoio
da  Secretaria  de  Cultura  e  Turismo,
oferece o Curso de Oratória. Voltada para
pessoas  a  partir  de 16  anos  de idade,  a
atividade  acontecerá  às  terças-feiras,  no
Centro  de  Artes  e  Esportes  Unificados
“Eurides Ferraz Teixeira” (CEU das Artes).

As  aulas,  que  serão  ministradas  pelo
professor Otávio Machado, começarão no
dia 16 de maio e seguem até o dia 06 de
junho,  sempre  das  19h  às  20h,
totalizando 4 horas de curso. Ao todo, são
30  vagas  disponíveis.  As  inscrições  já
estão abertas e seguem até o início das
atividades  ou  até  todas  as  vagas  serem
preenchidas.

Os  interessados  devem  comparecer
pessoalmente ao CEU das Artes, munidos
de documento com foto e comprovante
de residência. O CEU das Artes funciona
de terça a sábado, das 8h às 21h e está
localizado à rua Pedro Montenegro, 340 –
Jardim  Santa  Marta,  em  Sertãozinho.
Mais  informações  pelo  telefone:  (16)
3942-4282.

Anote na agenda:

CURSO DE ORATÓRIA
Às terças-feiras, das 19h às 20h
No CEU das Artes
Início: 16 de maio
Término: 06 de junho
Público: a partir de 16 anos
Inscrições: pessoalmente, no local
Apresentar  documento  com  foto  e
comprovante de endereço
30 vagas disponíveis
Mais informações: (16) 3942-4282

Luciana Nascimento
Departamento de Comunicação PMS
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios

Convênios

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 001 AO TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC: nº 4.219/2023.

ORGANIZAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL:-  MUNICÍPIO  DE
SERTÃOZINHO.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- APANS - ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DA NATAÇÃO DE SERTÃOZINHO

OBJETO:- “NATAÇÃO 2023”

OBJETO DO ADITAMENTO:- ALTERAÇÃO DE VALOR PARA ESSE
PROJETO.

ASSINATURA:- 20/04/2023.

...........................................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC:- nº 1.683/2023

ORGANIZAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL:-  MUNICÍPIO  DE
SERTÃOZINHO.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:-  FAZENDA
RECUPERAÇÃO  UMA  NOVA  HISTÓRIA

OBJETO:-“ACOLHIMENTO  PARA  PESSOAS  DO  SEXO
MASCULINO, A PARTIR DE 18 ANOS DE IDADE, COM PROBLEMAS
DECORRENTES  DO  USO,  ABUSO  OU  DEPENDÊNCIA  DE
SUBSTÂNCIAS  PSICOATIVA”

VALOR TOTAL:- R$ 148.500,00

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:- OS RECURSOS PARA O EXERCÍCIO
DE  2023,  ESTÃO  PREVISTOS  NA  RUBRICA  ORÇAMENTÁRIA
04.122.0040.2.374-  AÇÕES  ADMINISTRATIVAS  INTERNAS,
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.50.39.00, RECURSO 01.110.0000, NA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.19.01.

ASSINATURA:- 14/04/2023

VIGÊNCIA:- 14/04/2023 A 31/12/2023

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA DGP N° 309/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: ANA CAROLINA FERNANDES SILVA

RG: 47.095.621-5 SSP/SP

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCURSO Nº: 001/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

56º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 310/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: ANTÔNIO EDUARDO SPARÇA SALLES

RG: 18.576.878-7 SSP/SP

CARGO: DENTISTA CLÍNICO GERAL

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCURSO Nº: 001/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

9º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 deE
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dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 08 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 311/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: RIBERTO APARECIDO DOS REIS JUNIOR

RG: 44.325.350-X SSP/SP

CARGO: ESCRITURÁRIO

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

227º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 312/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: DANIELLE CAROLINE DE LIMA

RG: 45.599.606-4 SSP/SP

CARGO: ESCRITURÁRIO

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

228º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 313/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da LeiE
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Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: SIMONE VIEIRA GOMES

RG: 43.132.696-4 SSP/SP

CARGO: AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

90º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 314/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: LUIZ FILIPE TROVÃO

RG: 44.797.902-4 SSP/SP

CARGO: PROFESSOR PEB II – MATEMÁTICA

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

19º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 315/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: NEUSA LOPES DE LIMA

RG: 27.989.786-8 SSP/SP

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

107º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 08 de maio de 2023.
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DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 316/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: KARANA MOREIRA ANTUNES

RG: 59.854.282-6 SSP/SP

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

108º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 317/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições

legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: MATEUS EDUARDO MASSARO TRIGA

RG: 23.720.178-1 SSP/SP

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

111º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 318/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: SAMANTA OLIVEIRA DOS SANTOS

RG: 40.235.078-9 SSP/SP

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

112º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 319/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: ELIANA SANTOS ARAÚJO DA SILVA

RG: 29.442.544-5 SSP/SP

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCURSO Nº: 002/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

113º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA – DGP Nº 320/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no artigo 154, da Lei
Complementar n.º 320 de 09 de Dezembro de 2016, a contar de
08 de maio de 2023,  o  Senhor:  VINICIUS FELIPE DOMINGUES,
matrícula: 108407-2, portador do RG nº 001.926.059, no cargo de
ESCRITURARIO,  junto  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  (Protocolo  n.º  18.565/2023).

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar do dia 08/05/2023.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP Nº 321/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo
155 da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016, a
contar  de  01  de  maio  de  2023,  o  Senhor:  ROGER  HENRIQUE
VENUTO, portador do RG nº 43.133.227-7, do cargo de CHEFE DE
SEÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, junto
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar de 01/05/2023.E
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Sertãozinho, 09 de maio de 2023.1.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 322/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art.  1º-  NOMEAR,  com  fundamento  no  artigo  97  da  Lei
Complementar nº 320 de 09 de dezembro de 2016, que dispõe
sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Municipais,  e  da  Lei
Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019, que dispõe sobre a
Estrutura  e  Organização  Administrativa  do  Município  de
Sertãozinho,  a  pessoa  abaixo  relacionada:

NOME: ROGER HENRIQUE VENUTO

RG: 43.133.227-7 SSP/SP

CARGO: CHEFE DE SEÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

REFERÊNCIA: C8

PROVIMENTO: FUNÇÃO GRATIFICADA

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS

A CONTAR DE: 02/05/2023

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar do dia 02/05/2023.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 323/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art.  1º-  NOMEAR,  com  fundamento  no  artigo  97  da  Lei

Complementar nº 320 de 09 de dezembro de 2016, que dispõe
sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Municipais,  e  da  Lei
Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019, que dispõe sobre a
Estrutura  e  Organização  Administrativa  do  Município  de
Sertãozinho,  a  pessoa  abaixo  relacionada:

NOME: CLAUDINEI SIMAO DE SOUZA

RG: 40.025.819-5 SSP/SP

CARGO: CHEFE DE SEÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS E

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REFERÊNCIA: C8

PROVIMENTO: FUNÇÃO GRATIFICADA

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS

A CONTAR DE: 02/05/2023

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar do dia 02/05/2023.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 324/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20
da Lei Complementar nº 320 de 09 de dezembro de 2016, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, e da Lei
Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019, que dispõe sobre a
Estrutura  e  Organização  Administrativa  do  Município  de
Sertãozinho,  a  pessoa  abaixo  relacionada:

NOME: ELIZABETH APARECIDA SCHIAVINATO

RG: 17.976.192-4 SSP/SP

CARGO: SECRETÁRIO ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

REFERÊNCIA: C2

PROVIMENTO: COMISSÃO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A CONTAR DE: 08/05/2023

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar do dia 08/05/2023.E
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Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 325/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: ALISON TREVISAN

RG: 47.925.241-5 SSP/SP

CARGO: ENFERMEIRO 30 HORAS

PROVIMENTO: EFETIVO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCURSO Nº: 001/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

49º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP Nº 326/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de

Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo
155 da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016, a
contar  de  12  de  maio  de  2023,  a  Senhora:  ADRIANA  ALVES
FERREIRA  GUNDMANN,  portadora  do  RG  nº  19.728.471-1,  do
cargo  de  CHEFE  DE  SEÇÃO  DE  ATENÇÃO  À  PESSOA  COM
DEFICIÊNCIA,  junto à  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar de 12/05/2023.

Sertãozinho, 09 de maio de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA.......................: 10/05/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  091/2023  –
PROCESSO Nº 574/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 529/2023.

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

LOCADORA: J.V. MAGRO & MAGRO BAR LTDA - ME.

OBJETO.............: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UMA QUADRA
ESPORTIVA  COBERTA,  LOCALIZADA  NA  RUA  EXPEDICIONÁRIO
SOLANO Nº 430 – CENTRO, PARA REALIZAÇÃO DAS AULAS DE
EDUCAÇÃO  FÍSICA  DOS  ALUNOS  DA  EMEF  “PROF.  ROBERTO
ZANUTTO  DESIDÉRIO”  –  UNIDADE  DE  ENSINO  REGULAR  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CAT. ECON. FUNCIONAL

PROGR.

3.3.90.39.00 12.361.0047.2502

VALOR MENSAL: R$.6.000,00

VIGÊNCIA...: Início:...........20/04/20232.

Término........19/04/2024E
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DATA DO CONTRATO.……... : 20/04/2023

DATA DA PUBLICAÇÃO...: ___/___/___

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA.......................: 10/05/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
095/2023 – PROCESSO Nº

030/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: FRANK BERTUSO TONIELLO - ME.

OBJETO.............:  CONTRATO  PARA  FORNECIMENTO  DE
EQUIPE PADRÃO COM MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E ZELADORIA
EM  ÁREAS  VERDES,  PRÓPRIOS  MUNICIPAIS,  VIAS  PÚBLICAS,
CANTEIROS,  ROTATÓRIAS,  INCLUSIVE  EM  ÁREAS  ALAGADAS
(MARGEM DE RIOS E CÓRREGOS) E IRRIGAÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIOS E QUEIMADAS, NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E
DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES (PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA E REAJUSTE ANUAL DE PREÇOS).

VALOR GLOBAL: R$.2.900.424,46

VIGÊNCIA...: Início:...........25/04/20232.

Término........24/04/2024

DATA DO ADITIVO.……... : 24/04/2023

DATA DA PUBLICAÇÃO...: ___/___/___

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA.......................: 10/05/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
096/2023 – PROCESSO Nº

037/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: FRANK BERTUSO TONIELLO - ME.

OBJETO.............:  CONTRATO  PARA  FORNECIMENTO  DE
EQUIPE PADRÃO COM MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E ZELADORIA
EM  ÁREAS  VERDES,  PRÓPRIOS  MUNICIPAIS,  VIAS  PÚBLICAS,
CANTEIROS,  ROTATÓRIAS,  INCLUSIVE  EM  ÁREAS  ALAGADAS
(MARGEM DE RIOS E CÓRREGOS) E EXECUÇÃO DE PINTURA DE
MEIO FIO, NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ
DAS  POSSES  (PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  E
REAJUSTE ANUAL DE PREÇOS).

VALOR GLOBAL: R$.10.230.589,32

VIGÊNCIA...: Início:...........28/04/20232.

Término........27/04/2024

DATA DO ADITIVO.……... : 27/04/2023

DATA DA PUBLICAÇÃO...: ___/___/___

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA.......................: 10/05/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
105/2023 – PROCESSO Nº

433/2022 – CONCORRÊNCIA Nº 002/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA:  VERSÃO BR COMUNICAÇÃO E  MARKETING
EIRELI - EPP.

OBJETO.............: CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  PUBLICIDADE  INSTITUCIONAL  NO  MUNICÍPIO  DE
SERTÃOZINHO  (ACRÉSCIMOS  NO  OBJETO  CONTRATADO).

VALOR ADITADO: R$.600.000,00

DATA DO ADITIVO.……... : 28/04/2023

DATA DA PUBLICAÇÃO...: ___/___/___

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA.......................: 10/05/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DO  ADITIVO  DE  CONTRATO  N.º
106/2023 – PROCESSO Nº

954/2021 – CONCORRÊNCIA Nº 003/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: CONSTRUTORA MACROS LTDA.

OBJETO.............:  CONTRATO PARA OBRAS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE CAPACITAÇÃO
DOS PROFESSORES,  LOCALIZADO NA RUA VOLUNTÁRIO OTTO
GOMES  MARTINS,  ESQUINA  AVENIDA  ANTÔNIO  PASCHOAL,
NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE SERTÃOZINHO, ESTADO DE
SÃO  PAULO  (SUPRESSÃO  NO  QUANTITATIVO  CONTRATADO  E
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA).

VALOR SUPRIMIDO: R$.8.086,34

VIGÊNCIA...: Início:...........22/04/20232.E
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Término........21/07/2023

DATA DO ADITIVO.……... : 03/05/2023

DATA DA PUBLICAÇÃO...: ___/___/___

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

Wilson Fernandes Pires Filho

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 626/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
010/2023 - RC Nº 231/2023 e 1383/2023 - Aquisição de material
de Enfermagem (Cateter – Paradigm Quick SET– 6mm/60cm tubo
– cx com 10 unidades; Reservoir Paradigm 3,00 MMT-332A- cx.
com 10 unidades; Cateter Quick SET - 9 mm cânula/60 cm tubo–
cx. com 10 unidades; Bomba de Insulina MINIMED 780G – MMT
1896BP; Transmissor Guardian Link 3 -MMT 7910W1; Guardian
Sensor 3 – MMT 7020C1 – cx com 5 unidades; Blue Adapter –
MINIMED  780G  –  ACC  1003911F  e  Aplicador  do  Conjunto  de
Infusão Quick-Serter  –  MMT- 305QS),  diretamente da empresa
Medtronic Comercial Ltda.

Ratifico a inexigibilidade de licitação de acordo com o Artigo
25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores  alterações,  conforme  documentação  contida  no
processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 629/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
011/2023.

ASSUNTO: RS N.º: 1371/2023 – Contratação do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais de Sertãozinho, para realização
da  Cerimônia  denominada  “Casamento  Comunitário”,  neste
município de Sertãozinho e a Secretaria de Estado da Educação.

Ratifico a inexigibilidade de licitação de acordo com o Artigo
25, “caput”, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
suas posteriores alterações, conforme documentação contida no
processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 638/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
012/2023.

ASSUNTO: RS N.º: 1489/2023 e 1490/2023  – Prestação de
serviços de banco de dados para auxiliar na formação de pesquisa

de preços nas contratações a serem realizadas pela Administração
Municipal, Sistema Banco de Preços, diretamente da empresa NP
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.

Ratifico a inexigibilidade de licitação de acordo com o Artigo
25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
suas posteriores alterações, conforme documentação contida no
processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO  Nº  574/2023  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
529/2023.

ASSUNTO - RS 774/2023: Locação de uma quadra esportiva
coberta, localizada na Rua Expedicionário Solano nº 430 – Centro,
para realização das aulas de Educação Física dos alunos da EMEF
“Prof. Roberto Zanutto Desidério” – Unidade de Ensino Regular da
Secretaria Municipal de Educação (J. V. Magro & Magro Bar Ltda -
ME.

Ratifico a dispensa de Licitação de acordo com o Artigo 24,
inciso X da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores  alterações,  conforme  documentação  contida  no
processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  do  Contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a empresa Frank Bertuso Toniello – ME
–  Pregão  Eletrônico  nº  004/2022  -  Processo  n.º  030/2022
(prorrogação do prazo de vigência e reajuste anual de preços).

OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de equipe padrão com materiais  e  insumos para
prestação de serviços gerais de limpeza, conservação e zeladoria
em  áreas  verdes,  próprios  municipais,  vias  públicas,  canteiros,
rotatórias,  inclusive  em  áreas  alagadas  (margem  de  rios  e
córregos)  e  irrigação  e  combate  a  incêndios  e  queimadas,  no
Município de Sertãozinho e Distrito de Cruz das Posses.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  do  Contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a empresa Frank Bertuso Toniello – ME
–  Pregão  Eletrônico  nº  005/2022  -  Processo  n.º  037/2022
(prorrogação do prazo de vigência e reajuste anual de preços).

OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de equipe padrão com materiais  e  insumos para
prestação de serviços gerais de limpeza, conservação e zeladoria
em  áreas  verdes,  próprios  municipais,  vias  públicas,  canteiros,
rotatórias,  inclusive  em  áreas  alagadas  (margem  de  rios  e
córregos)  e execução de pintura de meio fio,  no Município de
Sertãozinho e Distrito de Cruz das Posses.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  do  Contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a empresa Versão BR Comunicação e
Marketing Eireli – EPP – Concorrência nº 002/2022 - Processo n.º
433/2022 (acréscimos no objeto contratado).

OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de  empresa  para
prestação de serviços de publicidade institucional do Município de
Sertãozinho.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  do  Contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a empresa Construtora Macros Ltda –
Concorrência nº 003/2021 - Processo n.º 954/2021 (supressão no
quantitativo contratado e prorrogação do prazo de vigência).

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para obras
de reforma e ampliação para instalação do Centro de Capacitação
dos  Professores,  localizado  na  Rua  Voluntário  Otto  Gomes
Martins,  Esquina  Avenida  Antônio  Paschoal,  neste  Município  e
Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Secretaria de Segurança Pública e Trânsito

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais

Editais

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

0/
05

/2
02

3 
às

 1
6:

05
:3

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
3c

6-
37

3a
-8

ee
5-

a5
cd



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 10 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 831 | Página 14 de 20

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

0/
05

/2
02

3 
às

 1
6:

05
:3

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
3c

6-
37

3a
-8

ee
5-

a5
cd



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 10 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 831 | Página 15 de 20

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

0/
05

/2
02

3 
às

 1
6:

05
:3

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
3c

6-
37

3a
-8

ee
5-

a5
cd



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 10 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 831 | Página 16 de 20

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

0/
05

/2
02

3 
às

 1
6:

05
:3

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
3c

6-
37

3a
-8

ee
5-

a5
cd



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 10 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 831 | Página 17 de 20

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Segurança Pública e Trânsito

             
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Nº ______.

ILMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 

SERTÃOZINHO – SP

Eu,______________________________________________________________________________,  estado  civil

______________________,  portador(a)  do  RG  nº____________________________________  e  do  CPF  nº

_____________________________________,  nascido  aos  _____/____/_______,  natural  de

___________________________________,  residente  e  domiciliado(a)  na

Rua________________________________________________________  nº_____,  CEP_______________,

Bairro_______________________________________________,  na  cidade  de  ______________________,  Estado  de

__________________,  Telefone  residencial  nº_______________  e  celular  nº  ________________,  e-mail:

__________________________________________________________________,  aluno  do  curso  de

_________________________  da

_____________________________________________________________________________, cursando o _____ semestre, com

o  devido  respeito,  venho  solicitar  minha  inscrição no Processo  de  Seleção  Simplificada  nº  005/2023,  para  a  vaga  de

ESTAGIÁRIO(A) DE ________________________________.

Para tanto, declaro que li o edital de inscrição, estou ciente do regulamento, requisitos e aceito todos os princípios, normas
e condições ali estabelecidas.
 

Termos em que, pede deferimento.

 Sertãozinho,______/______/ 2023.

_________________________________________________
Assinatura do candidato

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Nº ______.

NOME:________________________________________________________________________________________.

RG: ______________________________.

CPF: _____________________________.

Secretaria de Segurança Pública e Trânsito de Sertãozinho
Avenida Beppe Olivare, 230 – Jd Lopes da Silva – CEP 14169-010

Fones: (16) 3947 3050 / 3945 0655

e-mail: demutran@sertaozinho.sp.gov.brE
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 49/2023

A  M E S A  D I R E T O R A  D A  C Â M A R A  M U N C I P A L  D E
SERTÃOZINHO,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  que  chegou  ao  conhecimento  desta  Casa
que  o  servidor  Álefe  Reis  Garcia,  escriturário  desta  Casa  vem
apresentando  atrasos  reiterados  que  ocasionam  problemas  de
eficiência, consoante informado pela Coordenadoria de Licitações,
Contratos  e  Patrimônio  e  que  as  tentativas  de  solução  por
intermédio do diálogo não lograram resultados;

CONSIDERANDO que para apuração da infração bem como
aplicação de eventual sanção necessário se faz a instauração de
Procedimento Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO todo o exposto no artigo 176 e seguintes do
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Complementar nº 320 de
09 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR os Servidores Sílvio José Balbino Júnior,
Coordenador de Recursos Humanos, Alcino Silva, Programador e
Luis Gustavo Costa Velani, Tesoureiro, do quadro de pessoal da
Câmara  Municipal  de  Sertãozinho,  para,  sob  a  presidência  do
primeiro,  constituírem  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar destinada a apurar os fatos, bem como os fatos conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º – A presente Comissão funcionará pelo prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data da instauração dos serviços da
comissão,  assegurada  ao  implicado  ampla  defesa,  sendo-lhe
garantindo  o  contraditório  e  sob  pena  de  revelia,  podendo
acompanhar seu trâmite até final  decisão,  constituindo ou não
procurador, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando
ao final deverá apresentar relatório do apurado.

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da Lei.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 09 de maio de 2023.

Fernando Francisco da Silva

Presidente

José André Roberto Mazer

1º Vice-presidente

Cássia G. S. Daneze

2º Vice-presidente

Renato Ap. Schiavinato

1º Secretário

Jorge Ricardo Filipini

2º Secretário

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

0/
05

/2
02

3 
às

 1
6:

05
:3

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
3c

6-
37

3a
-8

ee
5-

a5
cd



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 10 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 831 | Página 19 de 20

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

OUTRAS PUBLICAÇÕES
Outras Publicações

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais

Editais
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